
Estado Do Para 
Prefeitura Municipal De Canaã Dos Carajás 

Comissão Permanente de Licitação 
 
 

1 
 

 

PROCESSO Nº. 038/2016/PMCC-CPL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2016/CPL 

 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos profissionais de grande porte do 

tipo prensa enfardadeira hidráulica, espargidor de asfalto e 

autoconcreteira visando atender as necessidades da 

secretaria municipal de obras de Canaã dos Carajás – PA. 

 

 

ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS NA LICITAÇÃO 

MODALIDADE "PREGÃO PRESENCIAL" DE Nº. 023/2016. 

 

 

Às 09:00 (nove) horas do dia onze de Abril de 2016, reuniram-se na sala de reunião da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, situada na Rua Tancredo Neves, nº 100, Centro, a 

Pregoeira Patrícia dos Santos Branco, nomeada através do decreto nº 798/2015-GP, bem como a equipe de apoio 

composta pelos assistentes: Idarllety Sousa Silva, Tiarles da Silva Santana e Rômulo Nunes de Sousa, e as 

empresas: ROMANELLI EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA e WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E 

TRANSPORTES DE BETUMES LTDA. Comparecendo para o certame descrito as empresas mencionada acima 

com seus respectivos representantes. Retiraram o edital as seguintes empresas: ROMANELLI 

EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, TRACSUL EQUIPAMENTOS LTDA, LDA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA, MARCONDES & VALENTINI IND. E SERVIÇOS LTDA – ME, FABRO & VIDAL 

LTDA – EPP,WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES DE BETUMES LTDA. Confirmada a presença 

dos licitantes a Pregoeira procedeu à abertura da sessão pública para recebimento e julgamento das propostas e 

dos documentos de habilitação apresentados no certame descrito em epígrafe. Iniciados os trabalhos a Pregoeira 

procedeu ao recebimento da documentação relativa ao credenciamento, foram repassados os documentos de 

credenciamento para que os licitantes presentes aferissem vistos aos mesmos, momento em que o representante 

da empresa ROMANELLI EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA alegou que a empresa WBL/NKN 

DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES DE BETUMES LTDA não é fabricante e que por isso não poderia montar 

o equipamento no local solicitado, que o mesmo deveria ter apresentado uma declaração do fabricante do seu 

produto declarando que o mesmo é apto a montar os equipamentos. Diante disto a Pregoeira informa ao licitante 

que esta declaração não foi solicitada no edital e por isso não pode ser exigido agora, sendo assim após analise 

da documentação a Pregoeira e equipe de apoio constatou que as empresas ROMANELLI EQUIPAMENTOS 

RODOVIARIOS LTDA e WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES DE BETUMES LTDA 

apresentaram todos os documentos de acordo com o solicitado no ato convocatório e foram credenciadas com 

seus respectivos representantes conforme abaixo, as mesmas não solicitaram enquadramento. ROMANELLI 

EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA representado pelo Sr. Silvio Marcos Teixeira Viana Jr, CPF: 

007.628.006-31 e WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES DE BETUMES LTDA representado pelo 

Sr. Jorgewan de Figueiredo Hadad , CPF: 283.521.222-15. Dando continuidade aos trabalhos a Pregoeira 

recebeu os envelopes 01, contendo a Proposta e envelope 02 contendo os Documentos de habilitação da licitante 

credenciada, que visto a inviolabilidade dos mesmos, foram rubricados por todos os presentes. Após abertura do 

envelope contendo as PROPOSTAS, após analises das propostas a equipe de apoio verificou que as empresas 

ROMANELLI EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA e WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES 

DE BETUMES LTDA apresentaram suas propostas em conformidade com o ato convocatório, sendo assim as 

mesmas classificadas. Diante disto a Pregoeira convida os licitantes para a fase de lances.  
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Nº DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. UNID   

 ROMANELLI 
EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS 

LTDA  

 WBL/NKN 
DISTRIBUIÇÃO E 
TRANSPORTES 
DE BETUMES 

LTDA  

2 

ESPARGIDOR DE ASFALTO     Espargidor de asfalto 
pressurizado, tanque com capacidade usual mínima de 

armazenamento do produto betuminoso de 6000 
litros, constituído por uma estrutura cilíndrica de 
chapa de aço SAE 1020 laminado ou de qualidade 

superior, sobre chassi em perfis de aço de alta 
qualidade, Serpentina tubular, Chaminé para a 
exaustão dos gases aquecidos na serpentina, 
revestimento em lã de vidro mais chapa de 

revestimento protetora, a plataforma de operação 
deverá ser acoplada à estrutura de forma a possibilitar 

ao operador o correto manuseio dos diversos itens, 
tais como: comandos do sistema de aquecimento, 

distribuição do betume e das válvulas de abertura e 
fechamento, barra espargidora de tamanho máximo 

de 3,60 metros articulável nas extremidades e com no 
mínimo 36 bicos espargidores de vazão de 12,0 I/min. 

Junto ao equipamento deverá vim dispositivo de 
distribuição manual que possibilite correções em 

locais de difícil acesso para a barra espargidora, tipo 
caneta espargidora com no mínimo 8 metros de 

extensão, composta por tubo, 02 bicos espargidores 
iguais aos da barra espargidora, registro próprio, 
mangueira flexível ligada ao tanque de betume, 

possuindo ainda sistema de limpeza igual ao da barra 
espargidora. Queimador com a função de aquecer o 

material betuminoso contido dentro do tanque, até a 
temperatura de utilização. O sistema de aquecimento 

possui de um queimador com atomização direta 
pressurizado, com reservatório de combustível 
pressurizado que possibilite o fornecimento de 
combustível ao queimador, sendo insuflado ar 

comprimido para atomizá-lo.  
Para a proteção do equipamento o mesmo deverá vim 
com no mínimo 4 (quatro) válvulas de alivio, colocadas 
em pontos estratégicos e com regulagens demarcadas 

de fábrica,  
Características gerais: Montado em chassi de 

caminhão (caminhão não incluso), Motor Diesel, 
Partida do motor elétrica, Potência mínima de 9,5 cv 
com refrigeração Por ventilação forçada, capacidade 

mínima do cárter 2,5 litros Capacidade do tanque 12,5 
litros, toda a montagem do equipamento sobre 
caminhão deverá ser realizada por técnicos da 

empresa contratada, produto de fabricação nacional e 
garantia mínima de 12 meses de uso do equipamento 

1 UND 

Lance inicial 

 R$     172.995,00   R$    158.000,00  

      

Lance 01  R$     157.500,00   ********  

      

Lance 02  *******   R$    157.000,00  

      

Lance 03  R$     156.500,00   *******  

      

Lance 04  *******   R$    156.000,00  

      

Lance 05  R$     155.000,00   *******  

      

Lance 06  *******   R$    154.500,00  

  
    

Lance 07  R$     154.000,00   *******  

      

Lance 08  *******   R$    153.500,00  

      

Lance 09  R$     152.500,00   *******  

      

Lance 10  *******   R$    152.000,00  

      

Lance 11  R$     151.000,00   *******  

      

Lance 12  *******   R$    150.500,00  

      

Lance 13  R$     149.000,00   *******  

      

Lance 14  *******   R$    148.500,00  

      

Lance 15  R$     147.000,00   *******  

      

Lance 16  *******   R$    146.500,00  
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Lance 17  R$     145.000,00   *******  

      

Lance 18  *******   R$    144.500,00  

      

Lance 19  R$     144.000,00   *******  

      

Lance 18  *******   R$    143.500,00  

      

Lance 19  R$     143.000,00   *******  

      

Lance 19  *******   R$    142.500,00  

      

Lance 20  R$     142.000,00   *******  

      

Lance 21  *******   R$    141.500,00  

      

Lance 22  R$     141.000,00   *******  

      

Lance 23  *******   R$    140.500,00  

      

Lance 24  R$     140.000,00   *******  

      

     DECLINOU  

   VENCEDORA    

 

Na sequencia, passou-se para próxima fase, DA HABILITAÇÃO. Realizada a abertura do envelope da empresa 

ganhadora a Pregoeira repassou a documentação para visto de todos os presentes. Após, passou-se para análise 

dos documentos apresentados, ocasião em que a Pregoeira e a equipe de apoio constatou que o licitante 

ROMANELLI EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA apresentou como atos constitutivos, dentro do 

envelope de habilitação, a primeira alteração consolidada da empresa, com registro junto a Junta Comercial do 

Estado do Paraná (JUCEPAR), divergindo dos dados apresentados na Certidão Simplificada da própria 

JUCEPAR, em especial Capital Social e Composição Societária; A equipe de pregão aferiu, ainda, que o 

documento apresentado quando do Credenciamento referia-se à Segunda Alteração, também consolidada, 

todavia, os dados observados mantém a referida divergência; Apresentou, ainda, Certidão de Débitos Municipais 

com o registro de existência de débitos, ou seja, POSITIVA. As demais certidões foram consultadas e aferiram 

plena regularidade. Não sendo CREDENCIADA a empresa como ME ou EPP a Equipe de Pregão teve por bem 

INABILITAR a licitante ROMANELLI EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA. Ato contínuo a Equipe de 

Pregão convocou a segunda colocada na fase de lances para renegociar os preços, declarando esta que poderia 

reduzir seu preço ao mesmo valor do último lance, R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais), sem mais 

descontos. Passou-se a abertura do envelope de HABILITAÇÃO da empresa WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E 

TRANSPORTES DE BETUMES LTDA sendo conferida a integralidade dos lacres, aberto o envelope e 

apresentados para rubricas dos presentes. Após, passou-se para análise dos documentos apresentados, ocasião em 

que a Pregoeira e a equipe de apoio constatou que o licitante WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES 

DE BETUMES LTDA não apresentou Certidão Negativa de Débitos Estaduais, todavia fez juntar cópia dos 

autos n. 0005575-70.2015.814.0301 onde atesta ter ocorrido a “suspensão da exigibilidade do débito fiscal 

discutido nesta ação, consubstanciado no Auto de Infração n. 172010510000095-3, no valor de 

R$322.701,86(...)”, todavia não apresentou evidência de que este é o único débito existente, gerando insegurança 

na regularidade tributária da licitante junto ao Fisco Estadual, condição que obriga à INABILITAÇÃO da 

licitante WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES DE BETUMES LTDA, visto que a mesma também 

não fora CREDENCIADA como ME ou EPP. As demais certidões foram conferidas, porém devido a falta de 
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sinal da internet estas não foram conferidas, pelo que são consideradas válidas na forma como apresentadas. 

Conforme o previsto no item 63 do EDITAL a Equipe de Pregão confere aos licitantes o prazo 08 (oito) dias 

úteis para apresentação de nova documentação escoimadas dos vícios apontados. Nada mais havendo a ser 

tratado, às 13h30min encerrou-se os trabalhos e lavrou se a presente ata que vai assinada pelo licitante presente, 

Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 

 

 

 

Patrícia dos Santos Branco. 

Pregoeira 

 

 

                                               

Equipe de Apoio:                    

 

 

Idarllety Sousa Silva 

 

 

Tiarles da Silva Santana  

 

 

 

Rômulo Nunes de Sousa 

 

 

 

Licitantes: 

 

 

 

 

ROMANELLI EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

 

 

 

 

WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES DE BETUMES LTDA 
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